
                                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL 

          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2017 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CONTRATAÇÃO POR

PRAZO DETERMINADO.

 O Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, no uso de suas atribuições

legais,  visando  à  contratação  de  pessoal  em  caráter  emergencial,  por  prazo

determinado  para  os  cargos  de:  Agente  Comunitário  de  Saúde,  Médico

Veterinário  e  Nutricionista de  acordo  com  as  necessidades,  amparado  em

excepcional interesse público devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, IX, da

Constituição Federal de 1988, inciso IV do art. 19 da Constituição Estadual e a Lei

Municipal de  nº  1.677/2017,  respectivamente  tornam  pública  a  realização  de

Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste

Edital e no Decreto nº 048/2010.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão

composta  por  servidores  públicos  municipais  efetivos,  designados  através  da

Portaria n° 473/2017.

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados,

sem  prejuízo  de  outros,  os  princípios  estabelecidos  no  art.  37,  “caput”,  da

Constituição da República.

1.3 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á com a afixação no Painel

de  Publicações  da  Prefeitura  Municipal,  bem  como,  na  internet,  pelo  site

www.novaesperancadosul.rs.gov.br,  sendo seu extrato  publicado no  “JORNAL

FOLHA REGIONAL”,  e/ou meios de comunicação existentes  no Município,  e/ou

jornal de circulação regional ou ainda em jornal de grande circulação. 
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1.4 Os  demais  editais  relativos  às  etapas  do  Processo  Seletivo  Público  serão

publicados  no  Painel  de  Publicações  da  Prefeitura  Municipal,  bem como,  na

internet, nos sites acima mencionados, podendo ainda, a critério da Administração,

ser  publicados  nos  meios  de  comunicação  existentes  no  Município,  jornal  de

circulação regional ou ainda em jornal de grande circulação, sob a forma de extrato.

1.5 O Processo Seletivo Simplificado seguirá o Cronograma de Execução, Anexo III

deste  Edital.  As  datas  ora  definidas  poderão  sofrer  alteração  em  virtude  da

necessidade de ajustes operacionais, mediante a publicação de Edital nos meios de

comunicação acima estipulados.

1.6  É importante  destacar  que todos os  interessados em participar  do  Processo

Seletivo  Simplificado  deverão  obrigatoriamente  ler  na  íntegra  este  Edital  e  seus

Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos conhecer todas as normas e

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.7 Efetuada  inscrição,  o  candidato  manifesta  tacitamente  o  conhecimento  e

aceitação das regras editalícias, bem como quanto à realização da prova no prazo

estipulado, não cabendo qualquer alegação de desconhecimento.

1.8 Por  se  tratar  de  Processo  Seletivo  Simplificado,  concretizada  a  inscrição,  o

candidato manifesta tacitamente ciência de que seus dados (nome e número de

inscrição) e resultados também serão públicos, anuindo assim com a sua publicação

nos meios acima referidos.

1.9 As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por

ele são de sua inteira responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a

qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do

certame.

1.10 Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à

ampla defesa e ao contraditório, nos termos do Capítulo VI deste Edital. 
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Todos os horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais

referentes ao andamento deste certame têm como referência o Horário de Brasília-

DF. 

1.11 É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções

contidas neste Edital, bem como acompanhar o cronograma, os comunicados e os

Editais referentes ao andamento do presente Processo Seletivo Público, divulgados

nos meios acima mencionados. 

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 – No período de 21 de agosto de 2017 a 25 de agosto de 2017, das 08 horas

às 14 horas, na Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, situada na

Rua Marquês de Tamandaré, 1470, estará recebendo as inscrições presenciais dos

candidatos  interessados  aos  Cargos  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  Médico

Veterinário e Nutricionista, atendendo os requisitos estabelecidos em lei.

2.2 - Não serão aceitas inscrições fora de prazo.

2.3 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação

das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.

3. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

3.1 Para  inscrever-se  no  Processo  Seletivo  Simplificado,  o  candidato  deverá

comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item

2.1, apresentando, os seguintes documentos:

3.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no Protocolo,  devidamente  preenchida e

assinada.
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3.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam:

carteiras  ou  cédulas  de  identidades  expedidas  pelas  Secretarias  de  Segurança

Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,  pelo Ministério das Relações

Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe

que,  por  força  de Lei  Federal,  valem como documento de identidade,  como por

exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte;

Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  bem  como  Carteira  Nacional  de

Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15).

3.1.3 Cópia de documento que comprove a escolaridade exigida para o Cargo que

efetuar  inscrição,  sendo  Agente  Comunitário  de  Saúde  –  Ensino  Fundamental

Completo, Médico Veterinário e Nutricionista – Superior, de acordo com a Legislação

vigente.

3.1.4 Cópia do registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV)

e Nutricionista (CRN), conforme o cargo escolhido pelo candidato.

3.1.5 Cópia de comprovante de residência,  no caso de alugada, cedida ou outra

situação declaração reconhecida em cartório.

3.1.4.1 – Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde os candidatos inscritos

deverão residir na área da comunidade em que atuar, comprovando o endereço em

uma das localidades, mencionadas abaixo:

Microárea 09 – Interior: Rincão do Ouro, Varejão, Capão Grande e Bela Vista.

3.1.5 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no Tesouro Municipal  no

valor  de  R$  50,00  (cinqüenta  reais)  para  os  cargos  de  Nutricionista  e  Médico

Veterinário e no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o Cargo de Agente Comunitário

de Saúde.

Rua: Marquês de Tamandaré, 1470  •  Centro  •  97770-000  •  Fone/Fax: (55) 3250-1150 e 3250-1060 –  Pág. 4

www.novaesperancadosul.rs.gov.br  



                                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL 

          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

3.1.6 Será  disponibilizada  uma  vaga  para  cada  cargo  mencionada  no  presente

Edital.

4 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

4.1.1.  Em  28  de  agosto  de  2017 será  divulgado  edital  de  homologação  das

inscrições que será publicado integralmente  no painel  de publicações oficiais  da

Prefeitura Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br. 

4.1.2.  O  candidato  deverá  acompanhar  esse  edital,  bem  como  a  relação  de

candidatos homologados para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha

sido homologada ou processada,  o  mesmo não poderá prestar  provas,  podendo

impetrar  pedido  de  recurso,  até  um  dia  útil  após  a  publicação  da  relação  dos

candidatos inscritos.

4.1.3 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 4° do Decreto

Municipal nº 48, de 26 de outubro de 2010.

5. DA PROVA

5.1 – O Processo Seletivo Simplificado constará de PROVA OBJETIVA, de caráter

eliminatório/classificatório,  com  questões  objetivas,  de  múltipla  escolha,  com

05(cinco) alternativas, compatíveis com o nível  de escolaridade, com a formação

acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 

5.2. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta

por cento) ou mais na nota final da prova objetiva.

 DISCIPLINA NÚMERO QUESTÕES PONTUAÇÃO
Língua Portuguesa 05 0,50
Matemática 05 0,50
Conhecimentos  Gerais  e
Específicos

10 0,50
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5.3 Poderá  ser  excluído  sumariamente  do  Processo  Seletivo  Simplificado  o

candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comporta-

mento indevido; 

b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais,

executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de

interrupção dos trabalhos,  comunicando-se com outro candidato,  bem como utili-

zando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento

de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 

f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanha-

mento do fiscal; 

g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer proce-

dimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de da-

dos; 

h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua

realização, ou, em caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Co-

missão. 

6.  DA PROVA OBJETIVA

6.1.  A  Prova Escrita  do  Processo Seletivo  Simplificado será  aplicada em  05 de

Setembro de 2017,  às 19 horas na Escola Municipal de Ensino Fundamental

São José, situada a Rua Barão do Amazonas, 1477 em Nova Esperança do Sul-RS.

Os candidatos deverão estar com 30 minutos de antecedência no local da prova

munidos  de  caneta  esferográfica  azul  ou  preta,  portando  o  documento  de

identificação.

6.2. A prova objetiva terá duração de 01 hora e 30 minutos.
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6.3. Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das

provas no horário definido no item 6.1 serão excluídos do certame.

6.4. O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova,

será excluído do certame.

6.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da

prova, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,

expedidos  há,  no  máximo  30  (trinta)  dias,  ocasião  que  será  submetido  à

identificação  especial,  compreendendo  coleta  de  dados  e  de  assinatura  em

formulário próprio.

6.6. No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão

três candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos

os presentes.

6.7.  Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das

vinte questões,  passando-se ao preenchimento do nome completo,  bem como o

número de inscrição da capa do caderno de questões.

6.8. Os cartões de respostas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a

utilização  de  caneta  esferográfica  azul  ou  preta,  assinalando-se  apenas  uma

alternativa em cada questão.

6.9. Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que

apresentar  mais  de  uma  alternativa  assinalada  pelo  candidato,  ou  que  contiver

rasuras ou borrões.

6.10. O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados

os  casos  de  afastamento  da  sala  com  acompanhamento  de  um  membro  da

Comissão ou de um fiscal.

6.11. Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova.

6.12. Durante  a  realização  das  provas,  quaisquer  ocorrências  serão  objetos  de

registro em ata.
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6.13. No  horário  aprazado  para  o  encerramento  das  provas,  serão  recolhidas,

independentemente  de  terem  ou  não  sidos  concluídas  integralmente  pelos

candidatos, bem como o cartão de respostas;

6.14. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo

são os constantes no Anexo I do presente Edital;

6.15.  O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da

Prova Objetiva, em caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante

publicação  no  painel  de  publicações  oficiais  da  Prefeitura  Municipal  e  no  site

www.novaesperancadosul.rs.gov.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da

realização das mesmas.

6.16. O  Gabarito  Preliminar  da  Prova  Objetiva,  será  divulgado  no  dia  06  de

setembro de 2017, às 10h, no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal

e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br.

6.17. Os  candidatos  interessados  em  interpor  recursos  relativos  ao  gabarito

preliminar  poderão  fazê-lo  no  dia  11  de  setembro  de  2017,  junto  à  Prefeitura

Municipal, endereçado á Comissão, uma única vez, no prazo de um dia, em horário

de expediente.

6.18. Será possibilitada vista da prova padrão no dia  13 de setembro de 2017 na

presença da Comissão, permitindo-se anotações.

6.19. Sendo  mantida  a  decisão  da  Comissão,  o  recurso  será  encaminhado  ao

Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão poderá ser

motivada.

6.20. O ato público de correção dos cartões de resposta, conforme previsto no item

será  realizado  no  dia  15  de  setembro  de  2017,  às  10  horas,  na  Secretaria

Municipal de Administração e Gestão Pública, podendo os candidatos interessados

acompanharem o processo, bem como a publicação das notas apuradas.
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6.21. O resultado da Prova Objetiva, após a análise dos recursos eventualmente

interpostos será divulgado até o dia 19 de setembro de 2017.

7. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

7.1 As  funções  temporárias  de  que  trata  este  Processo  Seletivo  Simplificado

corresponde ao exercício das seguintes atividades:

7.1.1: MÉDICO VETERINÁRIO

a) A prática da clínica em todas as suas modalidades; 

b) A assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; 

c) O planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

d) A direção técnica sanitária dos estabelecimentos rurais, permanentemente, em

exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animal ou produtos de sua origem;

e) A inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico

dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas

de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e

fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os

produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e

comercialização; 

f) A peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e

exames técnicos; 

g)  As  perícias,  os  exames e  as  pesquisas reveladoras de  fraudes  ou operação

dolosa nos animais inscritos nas exposições pecuárias; 

h)  O ensino,  a  direção,  o  controle  e  a  orientação  dos  serviços  de  inseminação

artificial; 

i)  As pesquisas, o planejamento,  a direção técnica,  o fomento,  a orientação e a

execução  dos  trabalhos  de  qualquer  natureza  relativos  à  produção  animal  e  às

indústrias derivadas; 
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j) O estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de

animais transmissíveis ao homem; 

k) A padronização e a classificação dos produtos de origem animal; 

l) A responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua

fiscalização; 

m)  Os  exames  periciais  tecnológicos  e  sanitários  dos  subprodutos  da  indústria

animal; 

n) As pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootécnica, bem

como à bromatologia animal em especial; 

o) A defesa da fauna, especialmente a controle da exploração das espécies animais

silvestres, bem como dos seus produtos; 

p) A organização da educação rural relativa à pecuária;

q) Proceder na inspeção e fiscalização sanitária no Município devido à implantação

do SIM.

7.1.2: NUTRICIONISTA

a) Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de 

alimentação em estabelecimentos e escolas do Município.

b) Descrição Analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hos-

pitalares, de saúde pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e

elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos

alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicida-

de  dos  regimes  alimentares;  planejar  e  ministrar  cursos  de  educação  alimentar;

prestar  orientação dietética por  ocasião da alta  hospitalar;  responsabilizar-se por

equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; execu-

tar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

7.1.3: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:

 a)  desenvolver  ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a

população adscrita à Unidade Básica de Saúde, considerando as características e
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as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou

coletividade; 

b) trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, denominada

microárea;

c) estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas,

visando  à  promoção  da  saúde  e  a  prevenção  das  doenças,  de  acordo  com  o

planejamento da equipe;

d) cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;

e) orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;

f) desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de

agravos,  e  de  vigilância  à  saúde,  por  meio  de  visitas  domiciliares  e  de  ações

educativas  individuais  e  coletivas  nos  domicílios  e  na  comunidade,  mantendo  a

equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco;

g) acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua

responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe;

h) atuar na prevenção e no controle de endemias.

7.1.1.1 A carga horária semanal  será de 40 (quarenta) horas semanais,  para os

cargos  de  Nutricionista  e  Agente  Comunitário  de  Saúde,  ficando os  contratados

sujeitos aos trabalhos extraordinários aos sábados, domingos e feriados, conforme

determinação de superior hierárquico, em casos especiais ou quando houver escala

de serviço para este fim, assegurando o descanso semanal de 24 (vinte e quatro)

horas consecutivas.

7.1.1.2 A carga horária semanal será de 20 (vinte) horas semanais, para o cargo de

Médico Veterinário, ficando o contratado sujeito aos trabalhos extraordinários aos

sábados, domingos e feriados, conforme determinação de superior hierárquico, em

casos especiais ou quando houver escala de serviço para este fim, assegurando o

descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas.
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7.1.1.3 Pelo  efetivo  exercício  da  função  temporária  será  pago  mensalmente  o

vencimento fixado em R$ 3.900,10 (Três mil, novecentos reais e dez centavos) para

o cargo de Nutricionista, R$ 1.950,06 (Um mil, novecentos e cinquenta reais e seis

centavos)  para  o  cargo  de  Médico  Veterinário  e  R$  1.163,34  (Um mil,  cento  e

sessenta e três reais e trinta e quatro centavos) para o cargo de Agente Comunitário

de Saúde.

7.2  Sobre  o  valor  total  da  remuneração  incidirão  os  descontos  fiscais  e

previdenciários.

7.3 Os  deveres  e  proibições  aplicadas  aos  contratados  correspondem  àqueles

estabelecidos  para  os  demais  servidores  estatutários  pelos  arts.  128  e  130  do

Regime Jurídico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do

mesmo Diploma, no que couber.

7.4  As contratações previstas  neste artigo  terão vigência pelo  prazo de até 180

(cento  e  oitenta)  dias,  podendo  ser  prorrogadas  por  igual  período  no  caso  de

continuidade das atividades previstas no § 1º deste artigo.

8. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois

ou mais candidatos, será efetuado Sorteio em ato público.

8.2  O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na

presença dos candidatos interessados, os quais deverão acompanhar através dos

editais  que  estará  disponível  no  painel  de  publicações  oficiais  da  Prefeitura

Municipal e no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br. 

8.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos

e antes da publicação da lista final dos selecionados. 
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9.  DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  FINAL  DO  PROCESSO  SELETIVO

SIMPLIFICADO

9.1  Homologado  o  prazo  sem  a  interposição  de  recurso  ou  ultimado  o  seu

julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito

Municipal para homologação, no prazo de um dia.

9.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos

candidatos  aprovados,  quando,  então  passará  a  fluir  o  prazo  de  validade  do

Processo Seletivo Simplificado.

10. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

10.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a

contratação  pelo  Prefeito,  será  convocado  o  primeiro  colocado,  para,  no  prazo

definido  em  lei  municipal  posterior  autorizando  a  contratação  dos  aprovados,

prorrogável uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento

das seguintes condições: 

10.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;

10.1.2 Ter idade mínima exigida de acordo com a Lei de Contratação.

10.1.3 Apresentar  atestado médico exarado pelo  serviço  oficial  do Município,  no

sentido de gozar de boa saúde física e mental.

10.1.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado

pelo Município.

10.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por

telefone,  correio  eletrônico  ou  qualquer  outro  meio  que  assegure  a  certeza  da

ciência do interessado. 
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10.3 Não  comparecendo  o  candidato  convocado  ou  verificando-se  o  não

atendimento  das  condições  exigidas  para  a  contratação  serão  convocados  os

demais classificados, observando-se a ordem classificatória.

10.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única

vez, sua alocação no final da lista de aprovados.

10.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois

anos, prorrogável, uma única vez, por igual período. 

10.6 No  período  de  validade  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  em havendo  a

rescisão  contratual,  poderão  ser  chamados  para  contratação  pelo  tempo

remanescente,  os  demais  candidatos  classificados  observados  a  ordem

classificatória.

10.7 Após todos os candidatos aprovados terem sidos chamados, incluindo aqueles

que  optaram  por  passar  para  o  final  da  lista,  havendo  ainda  necessidade  de

contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 As demais reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registro em

atas.

11.2 Os demais atos e decisão inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado

serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio

eletrônico, no site www.novaesperancadosul.rs.gov.br.

11.3 Não  será  fornecido  qualquer  documento  comprobatório  de  aprovação  ou

classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
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11.4 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus

endereços.

11.5 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público,

poderá  haver  a  readequação  das  condições  definidas  inicialmente  no  edital,

conforme dispuser a legislação local. 

11.6 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão

designada.

Nova Esperança do Sul, RS, 21 de agosto de 2017.

ANTÃO CLAÚDIO PERUFO
Prefeito Municipal
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ANEXO I

Conteúdos Programáticos

PORTUGUÊS

PARA OS CARGOS DE MÉDICO VETERINÁRIO E NUTRICIONISTA

Conteúdos:  1) Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos;

significado  contextual  de  palavras  e  expressões;  vocabulário.  2)  Ortografia  e

acentuação.  3)  Classes  e  formação  das  palavras.  4)  Significação  das  palavras:

sinônimas,  antônimas  e  homônimas.  5)  Emprego  das  conjunções,  locuções

conjuntivas e dos pronomes relativos. 6) Colocação pronominal. 7) A oração e seus

termos.  8)  O período e  sua construção:  coordenação e  subordinação.  9)  Flexão

nominal  e  verbal.  10)  Emprego  de  tempos,  modos  e  vozes  verbais.  11)

Concordância nominal e verbal. 12) Regência nominal e verbal. 13) Ocorrência de

crase.  14) O uso dos porquês.  15) Pontuação. 16) Figuras de estilo e vícios de

linguagem.

PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Conteúdos:  1)  Compreensão  e  interpretação  de  textos;  significado  contextual  e

substituição de palavras e expressões; vocabulário; gêneros textuais. 2) Ortografia e

acentuação. 3) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; encontros

consonantais; divisão silábica; tonicidade: oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. 4)

Pontuação de frases; sinais de pontuação e seu uso. 5) Classificação e flexão de

palavras:  singular  e  plural;  masculino  e  feminino;  aumentativo  e  diminutivo.  6)

Sinônimos e antônimos.  7)  A oração e seus termos.  8)  Concordância nominal  e

verbal. 9) Classificação e função do verbo: regular e irregular; principal e auxiliar. 10)

Formas nominais do verbo: infinitivo,  gerúndio e particípio.  11) Tempos e modos

verbais.
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MATEMÁTICA

MÉDICO VETERINÁRIO E NUTRICIONISTA

Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações,

divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo

comum. Racionais,  Irracionais  e Reais -  propriedades,  operações,  representação

geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º

grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5)

Geometria  Plana:  ângulos,  polígonos,  triângulos,  quadriláteros,  círculo,

circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro

e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área,

volume,  capacidade,  massa,  tempo.  7)  Trigonometria:  trigonometria  no  triângulo

retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três;

porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª

grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em

situações cotidianas.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Conteúdos: 1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números

naturais  (N):  propriedades,  operações  básicas,  pares  e  ímpares,  sucessor  e

antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais

e  fracionários:  propriedades,  operações  básicas.  4)  Expressões  numéricas:

operações  básicas.  5)  Sistema  monetário  brasileiro.  6)  Unidades  de  medida:

comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de

tabelas  e  gráficos.  9)  Geometria  plana:  perímetro  e  área  de  quadriláteros.  10)

Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações

cotidianas.
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LEGISLAÇÃO,  CONHECIMENTOS  GERAIS  E  ESPECÍFICOS AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:

1) Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de

educação e promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização

da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em especial o Programa de

Saúde  da  Família;  Atenção  primária  à  saúde.  2)  Conceitos  de  territorialização,

microárea e área de abrangência; cadastramento familiar e territorial. 3) Conceitos

de  eficácia,  eficiência  e  efetividade  em saúde.  4)  Conhecimentos  básicos  sobre

doenças. 5) O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Promoção, prevenção e

monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. Processo saúde-doença

e  seus  determinantes/condicionantes.  Ética  no  trabalho  em  saúde.  Sistema

Municipal  de Saúde:  estrutura,  funcionamento e responsabilidades.  Estratégia de

saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos

sociais e famílias. Direitos humanos. Técnicas de levantamento das condições de

vida  e  de saúde/doença da população.  Indicadores socioeconômicos,  culturais  e

epidemiológicos: conceitos, aplicação. 6) Imunologia e Calendários de Vacinação. 7)

Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 8) Coleta de dados: e-SUS

Atenção Básica. 9) Legislação.

Referências Bibliográficas:

- BRASIL. Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil.  (Dos  Princípios
Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17.
Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde -  SUS,  o  planejamento  da saúde,  a  assistência  à  saúde e  a  articulação
interfederativa, e dá outras providências.

- BRASIL. Lei nº 8.080,  de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições
para  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
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- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança
e do Adolescente e dá outras providências.

- BRASIL. Lei nº 10.741,  de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do
Idoso e dá outras providências.

- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a
violência doméstica e familiar contra a mulher, e dá outras providências.

- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de
Notificação  Compulsória  de  doenças,  agravos  e  eventos  de  saúde  pública  nos
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do
anexo, e dá outras providências.

- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional
de  Atenção  Básica,  estabelecendo  a  revisão  de  diretrizes  e  normas  para  a
organização da Atenção Básica,  para  a  Estratégia  Saúde da Família  (ESF)  e  o
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).

- NOVA ESPERANÇA DO SUL Lei Orgânica do Município.

- NOVA ESPERANÇA DO SUL . Lei  Municipal  nº 106,  de 26  de  abril  de  1991.
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

- BRASIL.  Fundação  Nacional  de  Saúde  (FUNASA). Vigilância  ambiental  em
saúde.  2002.  BRASIL.  Ministério  da  Saúde. Caderneta  de  Saúde  da  Criança-
Menina. 2013.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menino. 2013.

- BRASIL.  Ministério  da  Saúde. Cadernos de Atenção  Básica nº  18:  HIV/AIDS,
hepatites e outras DST. 2006.

- BRASIL.  Ministério  da  Saúde. Cadernos  de  Atenção  Básica  nº  19:
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 2006.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 20: Carências de
Micronutrientes. 2007.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 21: Vigilância em
Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária,  Tracoma e Tuberculose.
2008.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 32: Atenção ao
pré-natal de baixo risco. 2013

- BRASIL. Ministério da Saúde. Como Ajudar no Controle da Hanseníase? 2008

- BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Fundação  Nacional  da  Saúde. Educação  em
Saúde - Diretrizes. 2007.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde.
2009.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família.
2001.
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- BRASIL.  Ministério  da  Saúde. Melhoria  Contínua  da  Qualidade  na  Atenção
Primária à Saúde: conceitos, métodos e diretrizes. 2010.

- BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da
Dengue. 2009.

- BRASIL.  Ministério  da  Saúde. O Trabalho do Agente  Comunitário  de Saúde.
2009.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012).

- BRASIL.  Portaria  nº  1.498,  de  19  de  julho  de  2013 -  Redefine  o  Calendário
Nacional  de  Vacinação,  o  Calendário  Nacional  de  Vacinação  dos  Povos
Indígenas e as Campanhas Nacionais de Vacinação, no âmbito do Programa
Nacional de Imunizações (PNI), em todo o território nacional.

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS

PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.

Referências Bibliográficas:

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados.

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:

1) Epidemiologia e Saúde. 2) Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem

animal. 3) Higiene, vigilância sanitária e segurança de alimentos. 4) Microbiologia de

alimentos  e  toxinfecções.  5)  Controle  higiênico-sanitário  de  alimentos.  6)

Conservação dos alimentos. 7) Ciência, higiene e tecnologia de carnes, pescados e

produtos derivados. 8) Imunologia veterinária.  9) Clínica Veterinária,  Patologias e
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Zoonoses.  10)  Procedimentos  veterinários,  diagnóstico  e  tratamento.  11)

Anestesiologia veterinária. 12) Farmacologia veterinária. 13) Terapêutica Veterinária.

14) Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial. 15) Nutrição animal, alimentos

e alimentação. 16) Anatomia e Fisiologia Veterinária. 17) Microbiologia Veterinária.

18)  Parasitologia  Veterinária.  19)  Medicina  Veterinária  Preventiva.  20)  Cirurgia

Veterinária. 21) Produção e manejo animal. 21) Código de Ética Profissional. 22)

Legislação.

Referências Bibliográficas:

-  BRASIL. Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil.  (Dos  Princípios
Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17.
Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225).

-  BRASIL. Lei  nº  1.283,  de 18 de dezembro de 1950.  Dispõe sobre a inspeção
industrial e sanitária dos produtos de

origem animal.

- BRASIL. Lei nº 569, de 21 de dezembro de 1948. Estabelece medidas de defesa
sanitária animal, e dá outras providências.

- Resoluções  do  CFMV disponíveis  no  portal  do  Conselho  Federal  de  Medicina
Veterinária.

- NOVA ESPERANÇA DO SUL. Lei Orgânica do Município.

- NOVA  ESPERANÇA  DO  SUL. Lei  Municipal  nº 106,  de 26  de  abril de  1991.
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. .

- Código de Ética Profissional.

-  BRASIL.  Ministério  da  Agricultura. Regulamento  de  Inspeção  Industrial  e
Sanitária de Produtos de Origem Animal. (RIISPOA).

- ABBAS, Abul K.; KUMAR, Vinay;  FAUSTO, Nelson; ASTER, Jon C. Robbins &
Cotran - Patologia bases patológicas das doenças. Elsevier.

- BEER, J. Doenças Infecciosas em Animais Domésticos. Livraria Universitária.

- CRMV-RS. Manual de Zoonoses. Vol I e II.

-  CUNNINGHAM,  James;  KLEIN,  Bradley  G. Tratado  de  Fisiologia  Veterinária.
Elsevier.

- DYCE, K.M. Tratado de Anatomia Veterinária. Elsevier.

-  FENNER,  William  R. Consulta  Rápida  em  Clínica  Veterinária.  Guanabara
Koogan.

-  FERREIRA,  A.  W.;  MORAES,  Sandra  do  Lago. Diagnóstico  laboratorial  das
principais doenças infecciosas e auto-imunes. Guanabara Koogan.

Rua: Marquês de Tamandaré, 1470  •  Centro  •  97770-000  •  Fone/Fax: (55) 3250-1150 e 3250-1060 –  Pág. 21

www.novaesperancadosul.rs.gov.br  



                                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL 

          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

-  FORD,  Richard  B.;  MAZZAFERRO,  Elisa  M. Kirk  &  Bistner's  Manual  de
procedimentos veterinários e tratamento emergencial. Elsevier.

- FORSYTHE, Stephen J. Microbiologia da Segurança dos Alimentos. Artmed.

-  GERMANO,  P.  M.  L.;  GERMANO,  M.  I.  S. Higiene  e  Vigilância  Sanitária  de
Alimentos. Manole.

-  GONÇALVES,  Paulo  Bayard  Dias;  FIGUEIREDO,  José  Ricardo  de;  FREITAS,
Vicente José de Figueiredo. Biotecnologia Aplicada à Reprodução Animal. Roca

-  GUARDABASSI,  Luca;  JENSEN,  Lars  B.;  KRUSE,  Hilde. Guia  de
antimicrobianos em veterinária. Artmed.

- HAFEZ, B.; HAFEZ, E. S. E. Reprodução Animal. Manole.

- HOBBS, B. C. ROBERTS, D. Toxinfecções e Controle Higiênico-Sanitário de
Alimentos. Varela.

- IBANEZ, José Fernando. Anestesia Veterinária para Acadêmicos e Iniciantes.
MedVet.

- JAY, J. M. Microbiologia de alimentos. Artmed.

- NATALINI, Cláudio C. Teoria e técnicas em anestesiologia veterinária. Artmed.

- QUINN, P. J.; MARKEY, B. K.; CARTER, M. E.; DONNELLY, W. J.; LEONARD, F.
C. Microbiologia veterinária e doenças infecciosas. Artmed.

-  REECE,  William O. Dukes -  Fisiologia  dos Animais  Domésticos.  Guanabara
Koogan.

- RIEDEL, G. Controle sanitário dos alimentos. Livraria Virtual.

- ROUQUAYROL, M. Z. Epidemiologia e Saúde. Medsi.

-  SILVA  Jr,  E.  A. Manual  de  controle  higiênico-sanitário  em  serviços  de
alimentação. Livraria Varela.

- SMITH, Bradford P. Medicina Interna de Grandes Animais. Manole.

- SPINOSA, H. S.; GÓRNIAK, S. L.; BERNARDI, M. M. Farmacologia Aplicada à
Medicina Veterinária. Guanabara Koogan.

- TIZARD, I. Imunologia veterinária. Elsevier.

-  TRABULSI,  L.  R.;  ALTERTHUM,  F.;  GOMPERTZ,  OF.;  CANDEIAS,  J.  N.
A.Microbiologia. Atheneu.

- ZACHARY, James F.; MCGAVIN, M. Donald. Bases da Patologia em Veterinária.
Elsevier.
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PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais:

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.

Referências Bibliográficas:

- Publicações e legislações relacionadas com os conteúdos indicados.

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos:

Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública

e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios,

diretrizes,  infraestrutura  e  funcionamento  da  Atenção  Básica;  Funções  e

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção,

Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde;

Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da

criança,  do  escolar,  do  adolescente,  da  mulher,  do  homem  e  do  idoso.  3)

Epidemiologia.  4)  Prevenção e Combate a Doenças.  5)  Direitos dos usuários da

saúde.  6)  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho  em  Serviços  de  Saúde.  7)  Ética

Profissional.  8)  Legislação. Nutrição:  1)  Condições  higiênico-sanitárias  dos

alimentos. 2) Boas práticas nos serviços de alimentação. 4) Avaliação de perigos e

pontos  críticos.  5)  Contaminação  dos  alimentos.  6)  Higiene  do  manipulador.  7)

Higiene  na  operação  de  preparo  dos  alimentos.  7)  Fatores  ligados  à  presença,

número e proporção dos micro-organismos. 8) Cálculo para dimensionamento do

pessoal  e  número  de  substitutos.  9)  Custos  e  produtividade  no  serviço  de

alimentação controle de qualidade. 10) Planejamento de um lactário. 11) Fator de

correção dos alimentos. 12) Cálculo do número de refeições diárias. 13) Nutrição

nas  diferentes  fases  de  vida:  infância,  adolescência,  adulto,  idoso.  14)  Peso,

estatura,  percentual  de  gordura  corporal.  15)  Nutrição na  gravidez.  16)  Nutrição

materno-infantil.  17)  Cuidado  nutricional  em  doenças  de  má-absorção,  anemia,

câncer e AIDS. 18) Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. 19) Equilíbrio

de  energia  e  manejo  do  peso.  20)  Cálculo  das  necessidades  energéticas  e
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planejamento  de  dieta  para  portadores  de  doenças  inflamatórias  do  Intestino,

Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. 21) Hepatopatas agudos e crônicos. 22)

Desnutrição.  23)  Planejamento alimentar  nos pacientes com cardiopatia  aguda e

crônica.  24)  Pneumopatas  agudos  e  crônicos.  25)  Nutrição  nas  doenças

gastrointestinais.  26)  Macronutrientes  e Oligoelementos.  27)  Nutrição e Atividade

Física. 28) Anorexia e Bulimia. 29) Cuidado nutricional para recém nascido de baixo

peso e alto risco. 30) Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. 31)

Vias de acesso e complicações em nutrição enteral e parenteral. 32) Nutrição enteral

e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. 33) Nutrição e

saúde  coletiva.  34)  Epidemiologia  nutricional.  35)  Interações  entre  drogas  e

alimentos/nutrientes.  36)  Nutrição  e  saúde  oral.  37)  Nutrição  e  hipertensão.  38)

Nutrição e doenças reumáticas. 39) Planejamento de cardápios para escolares. 40)

Nutrição  e  saúde  psíquica.  41)  Educação  nutricional  para  coletividades.  42)

Segurança Alimentar e Nutricional. 43) Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Referências Bibliográficas:

-  BRASIL. Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil.  (Dos  Princípios
Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17.
Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230).

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde -  SUS,  o  planejamento  da saúde,  a  assistência  à  saúde e  a  articulação
interfederativa, e dá outras providências.

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Dispõe sobre as condições
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.

- BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da
alimentação  escolar  e  do  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola  aos  alunos  da
educação básica.

- BRASIL. Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. Dispõe sobre o
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

- NOVA ESPERANÇA DO SUL. Lei Orgânica do Município.

- NOVA  ESPERANÇA  DO  SUL. Lei  Municipal  nº 106,  de 26  de  abril de  1991.
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

- Código de Ética Profissional.

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.
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- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº
216,  de  15  de  setembro  de  2004.  Dispõe  sobre  regulamento  técnico  de  boas
práticas para serviços de alimentação.

- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº
12,  de  02  de  janeiro  de  2001.  Aprova  regulamento  técnico  sobre  padrões
microbiológicos para alimentos.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série
A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série
A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília.

- BRASIL.  Ministério  da  Saúde. Política  Nacional  de  Alimentação  e  Nutrição.
Brasília.

- BRASIL.  Ministério  da  Saúde. Saúde  da  Criança:  Nutrição  Infantil  Aleitamento
Materno  e  Alimentação  Complementar.  Cadernos  de  Atenção  Básica  -  n.º  23.
Brasília.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um
manual para profissionais da saúde. Brasília.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília.

- BRASIL.  Ministério  da  Saúde. Carências  de  micronutrientes. Cadernos  de
Atenção Básica nº 20 - Brasília, 2010.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da
Saúde,  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde,  Política  Nacional  de  Humanização  da
Atenção e Gestão do SUS. - Brasília: Ministério da Saúde, 2009.

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na
Assistência a Adultos Infectados pelo HIV. Série Manuais nº 71. Brasília.

-  BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Publicações
Caderno de Atenção Básica: Obesidade. (Caderno de Atenção Básica nº 12).

- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1:
Ferramentas  para  a  gestão  e  para  o  trabalho  cotidiano  (Cadernos  de  Atenção
Básica, n. 39).

- ACCIOLY,  E.;  SAUNDERS,  C.;  LACERDA,  E.M.A. Nutrição  em  obstetrícia  e
pediatria. Cultura Médica.

- EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu.

- GERMANO,  P.  M.  L.;  GERMANO,  M.  I.  S. Higiene  e  Vigilância  Sanitária  de
Alimentos. Livraria Varela.

- GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz.

- GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter.

- KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca.

- MEZOMO, I.  F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração.
Loyola.
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- OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier.

- ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu.

- PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole.

- SANTOS R. D., GAGLIARDI A. C. M., XAVIER H. T., MAGNONI C. D., CASSANI
R., LOTTENBERG A.M. [et al.]. Sociedade Brasileira de Cardiologia. I Diretriz sobre
o  consumo  de  Gorduras  e  Saúde  Cardiovascular.  Arq  Bras  Cardiol.
2013;100(1Supl.3):1-40.

- SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C Nutrição Moderna na Saúde e na Doença.
Manole.

- SILVA  JR,  E.  A. Manual  de  Controle  Higiênico-Sanitário  em  Serviços  de
Alimentação. Varela.

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA /  SOCIEDADE BRASILEIRA DE
HIPERTENSÃO  /  SOCIEDADE  BRASILEIRA  DE  NEFROLOGIA. VI  Diretrizes
Brasileiras de Hipertensão. Arq Bras Cardiol 2010; 95(1 supl.1): 1-51.

- SOCIEDADE  BRASILEIRA  DE  CARDIOLOGIA. I  Diretriz  Brasileira  de
Hipercolesterolemia Familiar (HF). Arq Bras Cardiol. Volume 99, nº 2, Suplemento
2, Agosto 2012

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de
Diabetes: 2014-2015. AC Farmacêutica.

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Avaliação nutricional da criança e
do adolescente - Manual de Orientação. SBP, Departamento de Nutrologia.

- SOCIEDADE  BRASILEIRA  DE  PEDIATRIA. Manual  de  orientação  para  a
alimentação  do  lactente,  do  pré-escolar,  do  escolar,  do  adolescente  e  na
escola. SBP, Departamento de Nutrologia.

- SOCIEDADE  BRASILEIRA  DE  PEDIATRIA. Obesidade  na  infância  e
adolescência - Manual de Orientação. SBP, Departamento de Nutrologia.

- TEIXEIRA,  S;  CARVALHO,  J.;  BISCONTINI,  T.;  REGO,  J.;  OLIVEIRA,
Z.Administração Aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. Atheneu.

- VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio.

- WAITZBERG,  D.  L. Nutrição  Oral,  enteral  e  Parenteral  na  Prática  Clínica.
Atheneu.
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ANEXO II

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Atenção Candidato!
I  -  Leia  o  Edital,  onde  constam  todas  as  informações  sobre  o  Processo  Seletivo
Simplificado e siga as instruções abaixo para procedimento de sua inscrição.
II  -  A homologação de sua inscrição será feita por Edital  e publicada no painel  de
avisos da Prefeitura de Nova Esperança do Sul, bem como, em caráter meramente
informativo pelo site  www.novaesperancadosul.rs.gov.br - É compromisso do próprio
candidato verificar se sua inscrição foi homologada.
III - Candidato com inscrição não homologada/indeferida não poderá prestar a seleção.

O preenchimento deste formulário será feito, previamente, pelo candidato.

Nome do Município                                             
        

Nº. de inscrição do candidato  

Nome do Cargo: 
______________________________________________________________________________________________________________________
Nome do candidato: 
__________________________________________________________________________________________________________________

Documento de Identidade nº : __________________________________ CPF  nº :_____________________________________
       
Assinatura do responsável pelo recebimento da inscrição 

           (Via do Candidato)

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Nome do Município:

Nº de inscrição do candidato 

CPF: (preenchimento obrigatório)

Nome do Cargo:

Nome do 
Candidato

Data 
Nasc.

Doc. de 
Identidade N°

Órgão Expedidor

Escolaridade:

Endereço completo

Nº Complemento

Município

CEP UF Tel. Fixo

Tel. 
Celular

E-mail:

DATA: _____ / _____ / _______.             Assinatura do Candidato: ______________________________________
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ANEXO III

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

I Prova Objetiva

Nomenclatura Nº

Dias

Prazos

Abertura das Inscrições 05 21 a 25/08/17

Homologação das Inscrições 01 28/08/17

Prova Escrita 01 05/09/17

Publicação do gabarito preliminar 01 06/09/17

Recurso do gabarito preliminar 01 11/09/17

Vista de Prova Padrão 01 13/09/17

Recurso vista de prova padrão 01 14/09/17

Correção dos cartões respostas 01 15/09/17

Publicação das notas da prova escrita 01 18/09/17

Recurso das notas da prova escrita 01 19/09/17

Aplicação critério de desempate 01 21/09/17

Publicação final com a classificação 01 22/09/17
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